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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

\-
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO í08/2018-CPL

TIPO: Menor Preço Por ltem
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de SaÚde'

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31 .01 .288612018' SEMUS

OÀrN OE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: DiA í4 dE NOVEMbTO dC

iora, a" 09h (nove horas). Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a

presente licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente'

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira oficial e Equipe de Apoio

designados pela Éortaria No 7534, de í 9 de julho de 2018, torna público, para

conhãcimento dos interessados, que realizarâ e julgará a licitação acima indicada e
receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABILITAÇAO na Rua Urbano

Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, regido pela Lei Federal no 10.520' de
17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 2212007, Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2002, alterada pela Lei complementar n' 147, de 07 de agosto de 2014,
Decreto Federal no 8.538, de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposiçôes da Lei n.o 8.666/93 e

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

í.0. DO OBJETO

í .1 . O objeto da presente licitaÇão é a aquisição de materiais e equipâmentos, conforme
especificações em anexo, para atender as necessidades do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU, conforme Termo de Referência e Anexo l.

1.2. Valor Global Estimado para a Contratação: R$ 781.959,8'1 (Setecentos e oitenta e um mil
novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e um centavos).

^ 2.0 . DOS ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referencia;
b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll - Minuta do Contrato;
d) Anexo lV - Declaração a que alude o arl.27o, V da Lei n.o 8.666/93
e) Anexo V - Modelo de Declaração dando Ciência de que Cumprem plenamente os
Requisitos de Habilitaçâo.
0 Anexo Vl - Proposta digitalizada

3.0 - DO SUPORTE LEGAL

ô

4.1 -As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotaÇâo orçamentária

3.í- Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal no 2212007 e por este Edital e seus anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da Lei no 8.666/93 e respectivas alterações, alem das demais
disposições legais aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da mesma, independente de
transcrição.

4.0 - DA DOTAÇÃO
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31.001'l 0.302.0090.2282
Projeto/Atividade: Manutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência SAMU

3.3.90.30.99 - Material de Consumo
Despesa: 1219
4.4.90.52.99 - Equipamentos e Material Permanente
Despesa: 1222
Fonte: 86

5. - DA PARTTCIPAçAO

5.í - Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus

^ anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das
propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo
deste Edital.

5.2. ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) serão de participaçáo exclusiva de empresas que se enquadrarem como
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades
cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta
correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3o da Lei
Complementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e náo cooperados) do
ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua
alteração dada pela Lei Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será
da segulnte forma:

5.3.í. Cota Reservada de 25o/o (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para as licitantes que
a se enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou

equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior,
receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3o da Lei
Compfementar no 12312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do
ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar no 12312006 e sua
alteraçâo dada pela Lei Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

5.3.2. Cota Principal de 7 5o/o (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para todas as empresas
que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e
seus Anexos.

5.4. Não poderão paÉicipar desta licitação empresas:

5.4.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, em dissoluçâo, em
liquidaçâo e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.
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5.4.4. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de

órgáo ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo

com servidor do municíPio.

5.4.5. Que se apresentem em forma de consórcios.

5.4.6. Pessoas FÍsicas.

6. - DO CREDENCIAMENTO

6.1 - As licitantes deverão se apresentar junto a(o) Pregoeira(o) por meio de um representante,
portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial,

a podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital, ou procuraçáo que o nomeie a participar
deste procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada,
comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os
demais atos pertinentes ao presente certame.

dt
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6.1.í - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.

6.í.2 - As participantes deverão apresentar tambem, ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores,
quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal,
comprovando esta capacidade lurídica;

6.í.3 - As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo V do Edital.

6.í.4 - Apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada para
comprovar sua situação de micro ou pequena empresa.

6.1.5 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão parte
do procêsso licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou
publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade;

6.2 - Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou sejam
descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no item 6,1.

6.3 - A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se
manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer interessado
representando mais de um licitante.

6.4 - As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de Recebimento)
deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos cuidados do(a)
Pregoeiro(a) municipal.

6.5 - Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.
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6.6 - Poderá haver substituição do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,

comunicação escrita da licitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em tempo

hábil.

7. - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.1 - Por força da Lei Complementar n 123106 e do art. 34 da Lei no 11.0858/07, as
microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os
procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOP, e que eventualmente
possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade Íiscal,
deverão consignartal informação expressamente na declaração prevista no item 6.'1.3

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta
seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a
documentação exjgida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade
fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que venha
comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como crlterio de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs
ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situaÇões em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

7.2 - Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situaÇão em que o objeto licitado será ad.ludicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias,

c) não ocorrendo a contrataÇão da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão
convocada as tvlEs, EPPs ou COOPS remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas [\ilEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 7.í., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contrataÇão nos termos previstos no item 7.1., alinea c, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

0 o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por ME, EPP ou COOP

8 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.í - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua parte
externa as seguintes informaçôes:

A(o) Pregoeira(o) da Preíeitura lvlunicipal de lmperatriz - [\/A
Pregão Presencial n' í 08/2018-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA
cEP 6s.900-505

dt',
,i

riÇi

3b1(lr-E,

ú



(

-N

36Ll

*
*:

E) O ANEXO VI (PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA) DEVERÁ SER PREENCHIDO E
ENTREGUE NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTITUI A
PROPOSTA DE PREÇO tMPRESSA.

9. - DA ACETTAÇÃO TÁC|TA

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LTCITAÇAO

Envelope í - PROPOSTA DE PREçOS
(razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

8.2 - Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos.

a) Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas
demais por pessoa .juridicamente habilitada pela empresa,

b) conter a descrição detalhada e especificaçóes necessárias à identificação, inclusive marca e/ou
modelo do produto cotado, quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em

^ moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por
extenso. Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores.
Em caso de drvergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e
entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último;

B.í) PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVERÁ SER
UTILIZADA A DESCRIÇÃO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, SOB
PENA DE DESCLASSTFTGAÇÃO DA PROPOSTA.

c) atender às específicaçôes mínimas estabelecidas no Termo de Referência (Anexo l),
correspondente ao fornecimento, e estar datada e assinada por pessoa juridícamente habilitada
pela empresa;

9.í - Os preÇos apresentados devem:
a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de fornecimento do produto;
b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes,

taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento,
lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e
seus Anexos.

c) serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;

9.2 - Os materiais e equipamentos do SA[/U deverão ser entregues no prazo máximo de ate 10
(dez) dias corridos contados a partir do recebimento da Solicitação do material em questão. A
empresa que não cumprir o prazo sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

ú

9.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
enlrega da mesma;

d) Os preços apresentados na proposta devem jncluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste Edital e seus Anexos;
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g.4 - A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos materiais e equipamentos do SAÍrilU em

perfeitas condiÇões de consumo, conforme proposta apresentada e especificações, dentro do

horário de expediente do respectivo órgão responsável.

9.5 - Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retlficações de preços,

alterações ou alternativas nas condições/especificaÇões estipuladas. Não serão consideradas as
Dropostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras su belIÕeg

9.6 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados
pleitos de acréscimos a qualquer título.

^ 9.7 - O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, observadas as
condiçóes previstas nos subitens 24.7 e 24.8, implicará na desclassificação do licitante;

9.8 - Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam omitidos na
Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no item 9.2 e 9.3,
respectivamente.

íO - DA HABILITAÇAO

'10.1 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em
sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

.ct-,
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A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura tvlunicipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n' í08/20í8-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro JuÇara, lmperatriz (MA)

cEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PODERÁ ESTAR
NUMERADA)

ENCAOERNADA E

í0.2 - Os documentos necessários á habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados
em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia
autenticãda por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados
sempre os respectivos prazos de validade;

a) Registro comercial, no caso de empresa individual,

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de documentos de
eleiçóes de seus administradores. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício;
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da
consolidação respectiva,
b.2) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de
diretoria em exercício; e

,(,6
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b.3) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
íuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para íuncionamento expedido pelo Orgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

d) Prova de inscrrção no cadastro dê contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) prova de regularidade para com a F azenda Federal (Tributos e Contribuições Federais, Dívrda
Ativa e Previdenciária);

f) prova de regularidade para com a F azenda Estadual do domicílio ou sede do lícitante (Tributos e
Contribuições Estaduars e Dívida Ativa);

g) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sede do licitante;

h) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS)

,tt,
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j) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

k) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanÇos provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

k.1) O Balanço patrimonial e demonstraÇões contábeis deverão conter reglstro na Junta
a Comercial.

k.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanÇo patrimonial e demonstraçóes
contábeis assim apresentados:

k.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licrtante.

k.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

k.2.3) sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio do licitante. /.

\,

i) Certidão Negatava de Débitos Trabalhistas.
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k.2.4) o balanÇo patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

l) Qualificação técnica: Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou

entidade da administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa
executou, a contendo, objeto compatível com o objeto da licitação.

m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprêga menores de 18

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a mênores de í6 anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo lV
do Edital.

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
matriz, ou

í 0.3.í . Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da
filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do
FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo apresentar,
neste caso, o documento comprobatório de autorização para a centralização.

10.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial
aqueles documentos que, pela própria natureza, Íorem emjtidos somente em nome da matriz.

í0.4. As certrdões ê documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somênte produzirão
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereÇo eletrônico do órgão emissor.

í0.5- O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as condiçóes
previstas no subitem 24.7 e 24.8 deste edital, implicará na inabilitação do licitante;

11 . DO PROCEDIMENTO

1í.1 - No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus
representantes legais, a(o) pregoeira(o) receberá os documentos de credenciamento e os
envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os documentos de habilitação
(envelope 02);

1í.í.f -A(O) pregoeira(o) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos para
a abertura dos trabalhos,

11.2 - lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta sêrão recebidos pela(o) pregoeira(o),
pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local
designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do reÍerido horário;

1í.3 -Após a veriÍicação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes e
uma vez apresentado pelos últimos a declaraÇão constante do ANEXO V serão recebidas as
propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da conformidade das
propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceÇáo do preço, desclassificando-
se as incompatíveis;

\
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í1.4 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterjor, o
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autor da oíerta de valor mais baixo por item e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e

decrescentes, até a proclamação do vencedor;

11.4.1 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante, na ordem decrescente dos preÇos;

11.4.2 - Poderá a(o) Pregoeira(o):

a) Advertir os licitantes;
b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos;
c) Definir tempo para os lances verbais;
d) Permitir ou não a utilização de aparêlhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o Pregão
f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessâo, assim como,
qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das pênas legais aplicáveis
em cada caso dos,

11.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação;

11.4.4 - Depois de definido o lance de menor preÇo, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classiÍicação dos licitantes
remanescentes;

íí.5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no item 1í .4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo de três,
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preÇos oferecidos
nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condiÇão todos participarão da etapa de lances
verbars);

í1.6 -Adesistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela(o) pregoeira(o), implicará
na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das
propostas;

1í.7 - Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será venficada a conformidade
entre a proposta escrita de menor preÇo e o valor estimado para a contratação;

íí.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

11.8.1 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á o
início da competição relativa aos demais itens objeto desta licitação.

í1.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o menor
preço ofertado, a(o) pregoeira(o) imediatamente dará início à abertura do envelope contendo os
documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar;

íí.10 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar,
a(o) pregoeira(o) prosseguirá com a abertura do envelope de documentaÇão da proponente
classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante atenda às condiçóes
fixadas neste edital;
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1'1.11 - Nas situaÇões previstas nos subitens '11.7,11.8 e íí.í0, a(o) pregoeira(o) poderá negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

l'1.í2 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem
dos licitantes sendo declarado(s) vencedo(es) aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe
adjudicado pela(o) pregoeira(o) o objeto do certame;

í1.í3 - A(O) pregoeira(o) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os
"Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as empresas poderão
retirá-los no ptazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos mesmos;

11.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pela(o)
pregoeira(o) e por todos os |icitantes presentes.

í2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

í2.1 - Esta licitação é do tipo Menor Preço por ltem, em consonância com o que estabelece a
legislaçáo pertinente;

í2.3 - Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente, classificada
em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital,
apresente o MENOR PREÇO POR ITEM;

í2.4 - Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após
os lances verbais, se for o caso, a(o) pregoeira(o) procederá ao desempate, na mesma sessáo e
na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio, na forma do disposto no
§ 2o do artigo 45 da Lei no 8.666/93;

12.5 - No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário;

í3. DO DIREITO OE RECURSO
{3.í - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente â
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razóes, quando lhe será concedido
o prczo de 03 (três) dias úteis para a apresentaçáo das razões do recurso, podendo juntar
memoriais, íicando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos;

13.2 - O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a
termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou vencidos os
respectivos prazos legais.

í3.3 - O(s) recurso(s), não terá(áo) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade superior,
por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo(s) à
autoridade superior, devidamente iníormado, para apreciação e decisão, obedecidos os prazos
legais;

í2.2 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condiçóes deste
edital, notadamente às especificaÇões mínimas contidas na Proposta de PreÇos;
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í 3.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento;

í3.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudlca e homologa a presente licitação para determinar a contratação;

í 3.6 - A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicaÇão do objeto da llcitação pelo pregoeiro ao
vencedor.

14 - DA CONTRATAçÃO

+, 14.1 - Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

14.2 - O(s) licitante(s) vencedo(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma
única vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, para atender à convocação prevista no
item anterior.

í4.3 - Se o(s) licitante(s) vencedo(es) não apresentar(em) situaÇão regular ou recusar-se a
executar o objeto licitado, injustiflcadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem
de classificação, e assrm sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançôes cabíveis,
observado o disposto no subitem acrma.

í4.4 - Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a
associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

í5 - JUSTIFICATIVA
15.í A aquisição dos materiais e equipamentos do SAMU é de suma importância, haja vista que
os mesmos são indispensáveis nos atendimentos realizados pre-hospitalar e estrutura que auxilia
todo esse atendimento de urgência e emergência.
15.2 Materiais de informática e permanentes: Suprir a necessidade da sala de regulação médica
da área administrativa.
15.3 [t/ateriais correlatos e equipamentos médicos-hospitalares: Suprir área de atendimento
médico pré-hospitalar (ambulâncias) e nos atendimentos a população e transferências inter-
hospitais.
15.4 Materiats de rádio comunicaÇão, áudio e vídeo. Suprir a necessidade de comunicação das
ambulâncias com a central de regulação, através de rádio comunicação e telefonia conforme rege
a nota de visita técnica de fiscalização do ministerio da saúde o SAMU lmperatriz.
15.5 Nlateriais de proteÇão individual Motolância: Necessidade de proteção dos condutores das
motolâncias do SAMU em suas atividades de atendimento de ocorrêncras diárias, conforme rege a
portaria 2048 do ministério da saúde para o SA[I/U.

í6- DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR
16.í A reparar, corrigir, remover, substiturr, desfazer e reÍazer, prioritária e exclusivamente, às
suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 03 (três) dias úteis, quaisquer vícios, defeitos,
incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da empresa fornecedora ou
fabricante.
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16.2 A evitar a entrega de materiais do SAMU impróprios ou de qualidade inferior, não podendo

tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.
í6.3 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados,

ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes

de serviÇos ou aquisiçóes com vícios ou deíeitos, constatáveis dentro dos prazos de validade e
responsabilizando-se mesmo que o prazo tenha expirado.
16.4 Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os materiais e

equipamentos, conforme item 06 deste Termo de Referência.
í 6.5 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos
materiais e equipamentos, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei 8.666/93;
16.6 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das
obrigações assumrdas.
16.7 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimênto das obrigações pactuadas

entre as partes.

16.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser eÍetuada em um prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificaÇão da Contratada, sob pena das sanções previstas no art."
81 na Lei 8.666/93.
í6.9 O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de
preços da proposta íinal ajustada ao último lance ofertado no certame licitatório, sob pena de
recusa da assinatura do contrato.
16.10 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
í6.11 Efetuar a imedtata correÇão das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao
fornecimento dos materiais e equipamentos.
í 6. í 2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trâbalho de seus funcionários.
í6.í3 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões por ela
assumidas, todas as condiçóes de habilitação exrgidas nesse termo, apresentando os
comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.
í6.í4 Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.
'16.'t5 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
í6.í6 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
16.17 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
í6.í8 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de
Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato.
16.í9 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.
í6.20 Os materiais e equipamentos deverão ter validade mÍnima de 12 (doze) meses a partir da
data da entrega.
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í7 - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS DO SAMU
17.1 Os materiais e equipamentos do SAI\IU deverão ser entregues no prazo máximo de até 10

(dez) dias corridos contados a partir do recebimento da Solicitação do Material em questáo. A

empresa que não cumprir o prazo sofrerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.
17.2 Os materiais e equipamentos do SAMU serão entregues, sem ônus adicional para a
contratante, na Sede da Secretária Municipal de Saúde de lmperatriz (MA) ou local designado por
pessoa competente para tal, acompanhado da respêctrva nota fiscal por pessoal qualificado da
contratada.
17.3 A empresa vencedora deve eíetuar a entrega dos materiais e equipamentos do SAMU em

^ perfertas condições de consumo, conforme proposta apresentada e especificações, dentro do
horário de expediente do respectivo órgão responsável.
17.4 O recebimento dos materiais e equipamentos do SAMU dar-se-á provisoriamente, na Sede
da Secretária Municipal de Saúde de lmperatriz (MA) ou local designado por pessoa competente
para tal, após a realização de vistoria por membro designado pela contratante, mediante a
emissão do termo de recebimento provisório.
17.5 O recebimento dar-se-á definrtivamente, após a confirmação da unidade a que se destinam
os materiais e equipamentos do SAtt/U, sem avarias do produto, mediante a emissão do termo de
recebimento definitivo, porquanto dependerá da verificaÇáo do resultado, da satisfação de todas
as especificações do Termo de Referência e editalícias, para a expediÇão do Termo de Aceitação
Provisório ou Definitivo, conforme o caso.

í8 - OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
18.í Efetuar o pagamento na forma do item 08 deste termo, após o recebimento definitivo dos
materiais e equipamentos do SAMU e verificação do cumprimento de todas as obrigaÇões legais,

a fiscais, previdenciárias e as demais disposições deste Termo de Referência;
18.2 Verificar se a entrêga dos materiais e equipamentos se foi realizada com observação às
disposições pertinentes neste Termo de Reíerência, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento dos itens entregues.
í8.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a administração.
í8.4 Rejeitar os materiais e equipamentos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos
itens, aos requisitos mínimos constantes do Anexo I deste Termo de Referência.
í 8.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias;

í9 - DO PAGAMENTO
19.í O pagamento pelo fornecimento dos materiais e equipamentos do SAttIU será efetuado a
fornecedora, por meio de transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias após a aceitação
definitiva dos mesmos, com apresentaÇão das notas fiscais devidamente certificada pelo Agente
Público competente.
19.2 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS A ENTREGA DOS
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MATE RIAIS E EQUIPAMENTOS , à medida que for realizado o recebimento dos mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

19.3 Para fazerjus ao pagamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar junto às notas

fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social

e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de

Regularidade do FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

19.4 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do náo

cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra

causa que esta deu azo.

20- - DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

^ 20.í O prazo de vigência da contratação para entrega dos materiais e equipamentos deste
Termo de Referência é ate 31 de Dezembro do ano da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado de acordo com a legislação vigente.
2í - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E CRITERIO DE JULGAMENTO
21.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos por

servidores especialmente designados no ato da contrataÇão, que anotarão em registro próprio

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
21.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
21.3 O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL em
coníormidade com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de.iulho de 2002, regulamentada no Município
pelo Decreto lilunicipal n.o 2212007. Será adotado na licitação o critério de Julgamento com base
no TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. visando dotar de maior celeridade e eficiência as várias

^ etapas procedimentais proporcionando uma maior atratividade para as empresas participantes da
licitaÇão.

22 - DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL
22.1 A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei n'
8.666/93, fixa-se em 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
22.2 A CONTRATADA pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustificado fica sujeita a
aplicação das sanções administrativas previstas nos arts. 86 à 88 da Lei n" 8.666/93.
22.3 Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como os
efeitos previstos nos arts. 79 e 80.

23. DA RESCISÃO OO CONTRATO
23.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma
das ocorrências prescritas nos artigos 77 a81 da Lei no. 8.666/93, de 21106/93.
23.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçÕes e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
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c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Ad m inistração;
d) o desaiendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus superiores;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo

primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de '1993;

f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) a alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do Contrato;
i) razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e

;. determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da
Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
k) a suspensáo de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas
e contratualmente imprevistas desmobilizaçôes e mobilizaçÕes e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até
que seja normalizada a situação;

^ m) a náo-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execuçáo
de serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas nos projetos,
n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.
p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessâo ou transferência, total ou parcial da posiçâo contratual, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a
regular execução do contrato.

24- DAS DTSPOSTçÕES GERATS

24.í - Após a declaração do vencedor da licitaÇão, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposiÇão de recurso, a (o) pregoeira (a) adjudicará o objeto licitado, que
posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior;

24.1.1 - No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão adjudicará o obleto licitado;

It-
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24.2 - O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos ou

supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1o, da Lei n" 8 666/93;

24.3 - A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA poderá revogar a licitação por razôes de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,

24.4 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa íisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimento, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregão Presencial.

24.5 - Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital deverão ser
dirigidos ao(a) Pregoeiro (a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação -
CPL, o qual deverá receber, examinar, e submetê-los a autoridade competente que decidirá
sobre a pertinêncía.

24.6 - Decairá do direito de rmpugnar os termos deste edital o interessado que tendo aceitado sem
objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar íalhas ou irregularidades que o viciem;

24.7 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condiçóês;

24.8 -A(O) pregoeira(o) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover
diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;

24.9 - Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros formais
da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o

/\ processamento da licitaÇão e o entendimento da proposta, e que náo firam os direitos dos demais
licitantes;

24.í0 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administraçáo, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento;
24,11 - Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redaçáo deste
instrumento convocatório;

24.'12 - Caso a licitante vencedora ainda não êsteja cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá fazêlo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

24.í3 - Os autos do respectivo processo administrativo que onginou este edital estão com vÍsta
franqueada aos interessados na licitação,

24.'14- As decisões da(o) Pregoeira(o), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,
serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus
representantes.

24.15 - Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estrver
suspenso.

\v
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24.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o dia do vencimento.

24.17 - O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.qov.br, ou obtidos
mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamênte na sede da CPL, na Rua Urbano
Santos, no'1657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, estando disponível para atendimento em dias úteis,
das 08h às12h e das 14h às 18hr.

lmperatriz/MA, 26 de outubro de 2018
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PREGÃO PRESENCIAL N." í08/20,t8 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços)

de

Prezados Senhores,
(empresa), com sede na cidade de à Rua

D.o-,jnscritanoCNPJ/MFsobonúmero-,neSteatorepresentadapor
^ _, portador do CPF n.o e R.G. n.o abaixo

assinado propõe à Prefeitura de lmperatriz através da Secretaria Municipal de Saúde os preços
infra discriminados para a aquisição de materiais e equipamentos, conforme especificaçôes em
anexo, para atender as necessidades do Serviço de Atendimento ttilóvel de Urgência - SAMU.,
objeto do PREGAO PRESENCIAL n.o 108/2018-CPL:

a) Pâzo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de sua abertura:

b) Os materiais e equipamentos do SAMU deverão ser entregues no prazo máximo de até 10
(dez) dias corridos contados a partir do recebimento da Solicitação do Material em questáo.

c) Os materiais e equipamentos do SAIv'lU serão entregues, sem ônus adicional para a
contratante, na Sede da Secretária Municipal de Saúde de lmperatriz (tVA) ou local designado por
pessoa competente para tal, acompanhado da respectiva nota fiscal por pessoal qualificado da
contratada.

d) Preço Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

6

_de 2018.
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E OD EFE R N m
í - oBJETo - de Referência e aquisiçáo de mâteriais e equipamentos'

1.1 O Obieto deste Termo o" "t]"':l:::'r#; ; necessidades do Serviço de

"o*orm1 
ãp""ificações em ânexo' para atender as ne

oi"^i"ãti"''uvel de Ursência - SAMU

SAMU

5 - DAS OBRIGA

5.1 A rePara

exclusivamente'

,rlô

).

prioritária e

03 (três) dias

,w

2 - JUSTIFICAÍIVA
2.1 A aqulsição dos materiais e equipamentos do SAMU é de suma importância'

i" j,,,"t"q,::.,-"'lrif t[':TjJ:ã:"1*:n::;:U;[1i1',1:{"jl':"
lT'*';ff:l'J:f .flffiH::'" o*"*"*: Suprir a necessidade da sara de

;:""n:S::'il'ffi il:':'H.JilJí"t'1.::i'::r':,'il5::'.i.,':T[#?"':
áü*,.à.,ã .edico pré-hospitalar (ambulâncias) e nos a

transferências inteÊhospitais : Suprir a necessidade de

2.4 Materiais de rádio comunicação' áudio e vídeo

comunicação oas amoutanã'a; "; 
; central de reoulacão' através de rádro

comunicação e telefonia Jff;";;; t-not' o" visita tecnica de fiscalização do

ííiJà*-d" "ui""" ;fl yrylTíllíar Hrotoranoa: Necessidade de proteção dos

condutores 0,. mototan"iil il ;*' ;; suas atividades de atendimento de

ocorrências oiarias' contorrl"e .*"'t"otn"n' 2048 do ministério da saúde para o

3 - DOS OBJETOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTIDADES.

3.1 os objetos, "'p"titl""çãÂtJõn-tiJJ" 
u'tao claramente descritos na planilha

"onrr""ê 
*'r"exo I deste Termo de Referência'

3.2 os materiais t "o''"'uniJJio 
sÁrt'ru devem estar em perfeitas condições de

uso.

n - ol xaeturnçÃo ,:-:a^rÁ.i^ ^. inrêrêssados deverão apresentar o-s

i.- 
"^,.se 

habiritar *-1:ffi]ij:'F:?:'&* :'::"ii::ã,"ãóliô" ãr o, r-"i *
documentos relacionados no: 

'1"'-=::,:^l'^'^lI"ii""r,,,,ãÁt" documentação relativa a:

ü.ô66/93. E ulteriores alteraçoes' exigindo principalmente o

4.2 Habilitaçâoiuridica;
;: 3 

'nããrÉtiotd" titcal e trâbalhista; roacidade técnica, expedido

4 4 Qualificação técnrca: Atestado ou declaração 9: 1H:;;;;*; piivaoás que

:ff Isâ",1:";:':1Xt" 
j:"19il:11T1"",.H;'',::""'::'J:l,;p"ffiã":oobietoda

licitaÇáo;
qlâ-'-ô,ariticaçaq ":91illStlXili?i3; XXX*r do art. 70 da constituiçáo Federal

4.6 CumPrimento do dlspc

COES DO FORNECEDOR

:;õ;';";;; substituir' desrazer e rerazer'

às suas custas e riscos' num pÍazo de no máximo de

Av. Dorg ival Pinheiro de Soúsa, no a7 - centro, CE

Fone: (99 ') 3524-9a7 2 / Fax: (99)

site: www.imPeratriz .ma.gov.br

3524-9A72
P 65903-270 lmperatriz (MA)
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úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreçôes, enos, falhas e imperfeições, decorrentê

de culpa da empresa fomecedora ou fabricante.

5.2 A evitar a entrega de materiais do sAMU impróprios ou de qualidade inferior,

não podendo tal fato ser invocado para.iustificar cobrânça adicional, a qualquer título.

5.3 A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,

inclusive os decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos,

constatáveis dentro dos prazos de validade e responsabilizando-se mesmo que o
prazo tenha expirado.
5.4 Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os

materiais e equipamentos, conforme item 06 deste Termo dê Referência.

5.5 Aceitar os acréscimos e supressôes do valor inicialmente estimado para

aquisição dos materiais e equipamentos, nos termos do § 10; do art. 65 da Lei

8.666/93;
5.6 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento

das obrigaçôes assumidas.
5.7 Garantir que a açáo ou omissão, total ou parcial, da fiscalizaçáo do setor

competente, não eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao

cumprimento das obrigações pactuades entre as partes.

5.8 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das

sanções previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.

5.9 O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a

planilha de preços da proposta final ajustada ao último lance ofertado no certame

licitatório, sob pena de recusa da assinatura do contrato.

5.10 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,

embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrataçáo.

5.11 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela ContÍatante, com

relação ao fornecimento dos materiais e equipamentos.

5.12 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

5.13 Manter durante a execução do contrato, em compatibiladade com as obrigaçóes

por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação exigidas nesse termo,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.

5.14 Comunicar à fiscalizaçâo da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.

5.15 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução

do contrato.
5.'16 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários'

fiscais e comerciais resultantes da execuçáo do contrato.

5.17 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais, náo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por

seu pagamento.

Av. Dorgival Pinhei.o de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270
Fone: (99) 3524-9872 I Faxt (99) 3524-9472
site: www.imperatriz.ma.gov. br
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5.18 A Contratada é responsável pelos danos causados q't:ttT"l]:-à^S^:.T:t]:

Municipal de Saúde o' " 
t"'""iio'' decorrente de culpa ou dolo durante a execuçao

:etsà" "i"itç1: 
"u 

omissáo, total ou parcial da fiscalizaçáo da contratante' não eximirá

aContratadadêtotalresponsabilidadepelamáexecuçãodoobjetodocontrato.
5.20 Os materiais " "O''p"rn""ú 

deverâo ter validade/garantia mínima de 12

(doze) meses a partir da data da entrega'

5.21 Os equipamentos deverão serLntregues juntamente com manual de operaçao

atualizado em língua portuguJsá elivro de dãdos'técnicos do fabricante'

6.0 - PRAZOS, LOCAL OE ENTREGA' RECEBIMENTO E ACEITAçÃO DOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DO SAMU

;;- ot materiais e equipamentos do SAMU deverão ser entregues no prazo

máximo de ate'10 (dez) OiasãrriOos contados a partir do recebimento da Solicitação

do Material em questão n "'pi"t" 
que não cumprir o prazo sofrerá sançóes previstas

r
FIS.

rE0

SE

na Lei 8.666/93 e suas alteraçóes'

6.2 Os materiais " "q'ip"rnunto' 
do SAMU seráo entregues' sem ônus adicional

para a contratante, na Sede da Secretária Municipal de Saúde de lmperatriz (MA) ou

local designado por pessoa competente para tal' acompanhado da respectiva nota

fiscal por fessoal qualificado da contratada'

6.3 A empresa,"nt"oo" at'À 
"Íutu" " 

entrega dos materiais e êquipamentos do

SAMU em pêrfeitas conoiçàs de consumo' conforme proposta apresentada e

especificações' dentÍo do no'ã'ià O" expediente do respectivo órgão responsável'

6.4 O recebimento dos materiais e equipamentos do SAMU dar-se-á

provisoriamente, na Sede o' S""iàtati' Municipal de Saúde de lmperatriz (MA) ou

local designado por pessoa competente para tal' após a realização de vistoria por

membro designado pela contratante' mediante a emissão do termo de recebimento

provisório.

6.5 O recebimento dar-se-á definitivamente' após a confirmaçáo da unidade a que

se destinam os materiais " "q'ip"'"ntos 
do SfM!' sem avarias do produto'

mediante a emissão Oo termo ie recebimento definitivo' porquanto dependerá da

verificação do resultado, da sâtisÍação de todas as especificaçóes do Têrmo de

Referência e editalicias, para a expedição do Termo de AceitaÇáo Provisório ou

7 - OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

7 .1 Efetuar o pagamento n" toi" do item oB deste termo' após o recebimento

definitivo dos materiais " 
to;;';;to" oo Snltt e verificaÇáo do cumprimento de

todas as obrigações legais, iiscais' previdenciárias e as demais disposições deste

Definitivo, conforme o caso

Termo de ReÍerência;

7 .2 Verificar se a entrega dos materiais e equipamentos se foi

observaçáo às disPosições Pertinentes neste Termo de Referência'

caso negativo no cancelamento do pagamento dos itens entregues'

7 .g As decisões e Providências que ultrapassarem a comPetência

comissão de recebimento deverão ser adotadas Por seus suPerlores

para a adoção das medidas convenient es a administraçã o

Av. Dorgival Pinhe iÍo de Sousa, no 47 - Centro. CEP 65903-270 -

Fone: (09) 3524'9a7 2 I Faxt (99) 3524-9872

realizada com

implicando em

do servidor ou

em tempo hábil

@
site: www. imPeratriz.ma gov br

peratriz (MA)
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7.4 Rejeitar os materiais e equipamentos cujas especificações não atendam, em

quaisquer dos itens, aos requisitos mínimos constantes do Anexo I deste Termo de

Referência.
7 .5 NotiÍicar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam

adotadas as medidas corretivas necessárias,

8. DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento pelo fornecimento dos materiais e equipamentos do SAMU será

efetuado a fornecedora, por meio de transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias

após a aceitação deÍinitiva dos mesmos, com apÍesentação das notas fiscais

devidamente certificada pelo Agente Público competente.
a 2 O oaoemento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS A

ENTREGA DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, à medida que for realizado o

recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do

empenho.
8.3 Para Íazer jus ao pâgamento, a fornecedora adjudicatária deverá apresentar
junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a Fazenda Municipal e

Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Debito - CND),

com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT.
8.4 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do

não cumprimento pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de

qualquer outra causa que esta deu azo.

9 - DO PREÇO
9.1 O valor estimado da aquisição conforme pesquisa efetuada no mercado fora

estipulada em R$ 78í.959,81 (Setecentos e oitenta e um mil novecentos e

cinqüênta e nove reais e oitenta e um centavos).

íO - DA PROPOSTA OE PREÇO

10.'1 A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais,
redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa
jurrdicamente habilitada pela empresa.
10.2 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas
todas as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de
qualquer natureza, que se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa
licitação, já deduzidos os abatimentos êventualmentê concedidos, contemplando item

a item.
10.3 Apresentar indicação detalheda das especificações dos materiais cotados'
citando marca, tipo, fabricante, rêgistro do produto na ANVISA para os itens 72,77,
78,79,86,87,90 e 91 e outras características que permitam identificá-los, com
juntada, inclusive, de prospectos na língua portuguesa, sem reÍerência às expressões
"similar' ou "compatível", de acordo com os requisitos lndicados nêste Termo de

Reíerência.

Av. Dorgival Pinheiro de Sousâ, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Inr
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10.4 Prazo de validade-da PROPOSTA' não infenor 
-a' 

60 (sessenta) dias a contar

dâ data da sua apresentaç"àl ll!l'i"'' iá'àtl" a' sessão iública a ser designada

IãrJôãrÀ'iIt* peimanente de LicltaÇão 
ário e total cta PRoPosrA'

ã: "- ü;;ifi"ando-se discordância entre os p'"q": l''::'Jr'ál;"ll,ãüàiãr-"'t"i
orevalecerá o primeiro' *"i""ã"t'Oiã"-ã p"j-ço 

'l:lj"o""ndo 
divergência entre

valores numéricos e os por 
"-t""'*"É'""r"ierab 

os últimos Se o licitante não aceitar

?.'s""*";:::::í:*::S::"::l;':':"""":;:Stap'usentaçáodaPRoPosrA
lãão a" t"Jpont"uiliato" exclusiva da licitante'

íí _ OO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO

11.1 O prazodê vigência dJcãitãão;; ;ara entrega dos materiais e equipamentos

deste Termo de ReÍerência ;; ài;; Dezembro do ano da assinatura do contrato'

ffi;;;;; p.r.'og'oo o" acordo com a lesislação visentê'

12 - DA FlscALlzAçÃo Do coNrRAro t :*lt:::::= 
JULGAMENTo

12.1 A fiscalizaçáo " "to*ptnnt'ento 
da execlgio- do presente contrato serao

feitos por servidores "t,""â'íã"i" 
o"signados ro-ato da contratação' que anotarão

em registro próprio todas ã oco"ência'' determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou Oli"ito' oo""rvados na forma do Artigo 67' da Lei no 8 666'

Xi'rt T 
ti*, 

izaçáo de que 
-trata . 

*l? 
-:'::::]:-^li"^^"ãlllrlihfiÊ':, :

responsabilidade da CONTnÀfnDA pelos danos causados ao CoNTRATANTE ou a

terceiros' resultantes O" 
"çào 

o' o'issão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

;I3'"%'""#;'Jiff :[:"serárearizado"^'::1lTo"^:"f =.:u?,,ilT"t-r?#
em conformidade com;;' ã;;' n'o 10520' de 17 de iulho de 2002'

regulamentada no H'tunicipiolàto óe"r"to Municip-al n " 22t2oo7 Será adotado na

licitação o critério o" i''n]iJ"" ãã'ãàt"'no ripo uenoR PREÇo PoR trEM"

visando dotar de maior tàiá'io"o" e eficiência as várias etapas procedimentais

proporcionando uma maior atratividade para as empresas participantes da licitaçáo'

13 - DAS MULTAS, SANÇOES ADMINISTRATIVAS^E RESCISÃO CONTRATUAL

'13.1 A multa pela't"l<""iü'" i"i"l ou parcial do contrato prevista nos Art 36 e ST

dâ Lei n" g.666/93, tir"-""-#-ã"Z"Gnco por cento) dor/elor total do contrato'

13.2 A coNrRArAo^;i;;i;;á ?*"1'1"^Y.l?tal' 
ou atraso iniustificado fica

suieita a aplicação o'" "Jü"t 
ão'inistrativas previstas nos arts 86 à 88 da Lei n'

8.666/93. ,tos nos incisos do Art. 78, bem

iolã-''ó.orr"'a a rescisão contratual nos casos prevrs

àãio o. efeitos previstos nos arts. 79 e 80'

14 - DA eanrrcteaçÃo DE MlcRo EmPRESA E EÍlllPREsA DE PEouENo

#
&

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE ]MPERATRIZ

tiã*ÉiÀ*,o MuNlclPAL DA sAÚoE 
' 
sus

PORTE
,o-i'*o. termos da Lei Complementar no

;rri;;;"i;t no '!47' de 2014' e Decreto Fed-e-ra

;:;;;,*;'i;r"nte à Lei no 8 666' de 1ee3

1r.i'f'""""" a prioridade de contrataÇão'

Nq

1\?'.?jh

123, de 2006 e

I no 8538, de 06 de

bem como à legi

alteraÇóes, Lei

outubro de 2015

slaçáo correlata

,@
Av. DoÍ9tva
Fone: (99)

o 47 - Centro,
) 35?4-9A?2

I Pinheiro de Sousa, n

3524-9A72 I Fax' (99

mperatÍiz.ma.gov br

cEP 65903-270 - ImpeÍatíiz (MA)

grm§É'{ii}iirr



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

secnernnta MUNIcIPAL ol slÚoe t sus

o§oare§
.MU§

Fls

í4.2 No que concêrne ao empate ficto seja seguida os termos do (art 44' § 2o' da LC

n" 123106), art 45, § 3", da lC n" 123/06' Lei n' 10 520/02 art 40' inc Xl' art 40' inc

XVll. JustiÍicasse o exposto em razáo de o nosso país ser formado vastamente por

municípios pequenos, creditam-Se as empresas de pequeno porte o principal motivo

dodesenvolvimentolocal,observa.Sequetaisnegociantesobtêmoconhecimentoda
átio"o" dos municípios. Fomentando a economia do município os mesmo geram

"apr"goa 
e renda, fatores que grandes êmpresas não satisfazem o que traduz a

;;;ã;." das ME's e EPP's para o desenvolvimento econômico'

15 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

34.998-4

0
Êtr

lt1

1s.1

í6 - DAS OlsPoslÇÕES GERATS

16.1 o senhor secretário Municipal de saúde - sEMUS/lmperatriz - MA' poderá

,Juog.|, " 
licitaçáo por razóes de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamentecomprovadoouanulá-laporilegalidade,doquedaráciênciaaos
licitantesmediantepublicaçãonalmprensaoficial(arts.49e59daLeino8.666/93).
16.2 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados

pela Comissão Permânente de Licitação - CPL' no endereço: Rua Urbano Santos no

1657, Bairro Juçara - lmperatriz - MA Processo n" 31 01 2886/2018 - SEMUS'

lmperatriz - MA 23 de Agosto de 2018

f§ir,t" ';,'

,-q.$
Av. Dorgival Pinheiro de

Fone: (99) 3524-9A72 /
site: www.imPeratriz.ma

Sousa, no
Fax: (99)
.gov.br

Fonte: 86Urgência SAMU

3.3.90.30.99 - Material de Consumo

Despesa: 1219

4.4.ô0.52.99 - Equipamentos e Material Permanente

o/Ativid

20 2820091 01 30201 02
dóveIVentomdnAtedeSedooa rçoutennMa çadeetProj

Desp..,Sa.. 1222

APROVO NA FORMA DA
LEI

t mpe r atriz-lv. A 24. t §fl t.19.

Alâir tista Firmiâno

;7 - Centro, cEP 65903
3524-9872

-279 - l6Peratriz (MA)

§nrüEtlfirz

?

Secretário MuniciPal da
Saúde
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ESTADO DO MARANHÃO
pREFEilJú úuntclpll- DE IMPERATRIZ
' "ã""r"àta 

Municipalde SaÚde / SUS 131

ANEXO I

=o» a
... É'e:

NE (,q
.. §;6\tr Ê*Ãi=

-cú qà)(,

AoutsçÃo DE MATERIAIS E ÉQUIPAMENTos PARA o SAMU

MATERIAIs DE INFoRMÁTlca

VALOR ÍOÍALMÉonQtd
DescriçàoItem

18.932,65R$R$ 1 .721,1511UNIO

3?$ãHrRil ??[i3.".i;s'f ,?,.,",'. 3i
àrzrr raoo PLACA DE REDEwIRtLE§§'

.. .Y?lX* *'-f';';t"8.'H'"?f i§*"
'ii-ãüúÀõón 

ouo tcora ExcLUStvA PÂRA

ME EPP - LC 123106 - Aí 46 rnoso u

4.461,3íR$R$ 637,337UNIO
LT4OOVA

BATE

NcoCOMBIVOBRÉAKN
U SVEXCLERNAR (coTEXT

4A
l\.1E

2.891,69R$R$ 2.891,69
UNIO

SIVA(coTA

21DEHDcoMRRVIDOSEADORTCOMPU 8G8M B03COREOUAORPROCESSADO
RÉOÊEDPLACAMEMÓRIADE

03SBUASPORÍo,viDEDEPLAÔASSÊR EL
23106P LCEPMEUEXCL

inciso4a r)

1 234.80R$R$ 1.234,80
úNt0

MULT
(coTA

ocRoMÁT

loNCUIM
LESSWIRELASÉlcAt\.1ÔN 8,23/06LCEIUEstvLUEXC

2.971,46R$R$ 1.485,932UNOSMARÍ TV LED 43'FULL HD (COÍA EXCLUWA
- plnn ttÉ epp - tC tz3l06 - AÍt 48' rnoso I'5

5.217 ,48R$R$ 579,72IUNIDNAVEROGAMAVEI

(coTA

coMDIGIÍGENÍENTELÉR[,llT
DERcAooENTIFIDlcoGOISP (RJ e)ÉAD SETHTRADAENDA,c GAÇÀoS ELASTÉC ISLASTECENDADINO SP
231A6LCEPÉ_T'USEXCL

ci r)8

5.172,64R$RS 117,fi! NID1?:,:,'J??[i3#s3áts3',Jr',,"!ü'

",'ff 
l,S;."#t3"!#Hl:5§iff ftit.
EPP . LC 123/06 - Arl48 rncrso r)

1

93,78RS93,78R$UNlD

48
oÍA

PRETIÁSERR
CLÉPPMESIVLUEXCcLZ4G28

22A,94R$R$ 22A,9O
(coÍA

co[,DDUALBANBS2OOMPREADOROT SNLIJEXCD5 BIÉRNASEXTNASNTÉ
r)4823/06LCÉ EP

9

4.265,71R$R$ 4.265,71
UN!D

LT
LUSIVÀ

BIVOUMENS,L0032TOREROJ
EXC2 (cor80xêoo)RESOLUÇÁO

ME
10

81,77R$a1,77R$
UNID

48
coÍA

TE2
EPPMEsrvLUÉxcT SPOR11

2.A66,22R$R§ 2.866'221UNID(corA
EXUDFCNc3SBUoPRÉÍERNSCAN

SIVALUEXCPID600IDOCOLO
lnciso4E23/06LCEME

t2

1.778,00R$R$ 444,50
UNIDoÍA

540063 GB/sTSA218oNTÉRNDt-l
EPMÉSIVEXCOVR c

LC 2306
13

MAÍERIAIS DE RAOIOCOT.U}.IICAÇÂO' AUDIO E vioEo

1

2

1

3

1

6

1

1LJNID

1

1

.--..|_



4
(.,

S

,x'l
,-

VALOR TOTÀL
MÉOIAotd.Aprês.

DescíiçãoItem

123,87R$41,29R$3UNID(coTA
oTIPUtÂNCIAAMBESIREN

EROLNÍCOcoMION S,ROT 4823106LCEPMESIVLUEXC
incr

2 702,60R$R$ 1.351,302UNID

COTA

5WT KlÉ)EDORlcANUcoMRAOIO 636-VHNCFREQUERVISOSEIM 465-49570438-4403 440HFU716-
IVSLUEXC0 HRTÉBAHz,490 527

so u4823/06LCEME

15

459,00R$R$ 459,00
UNID

16

ãr,"r-a 
"on 

to*,t 13'8 ws 2-.AFV AMP c/
-:iil'a'"umtxl'^tnlJltTlf 

#,m
EPP _ LC 123106 Arl48 inctso l)

2.713,32R$R$ 231.1112UNID
HL DU LEGs ÇAUDECAMERA

SLIJÉxcOM3 C oHOELN ERIú
4823t06LCEP

17

u4,94R$R$ 644,94
UN]D

LT SCANAH 6DUMR oDIBHDVRÀDORG
LCEPEIVEXCLUSDH (coÍ

23l06
18

843,40R$R$ 421,70
I,JNLD

LTGRÂV
USIVA

CANAISH 0o UH RIB oDVRADOR
P LCEM EEXCLoH (coT

incrs03/062
19

888,02R$R$ 888,02
UNIO

20 USIVA(coTA

cArxAsorMc400wNTEAMBIEMSOKIT
23i 06LCEM EPEXCL

48

MÂTERIAIS PERi,IANENÍES

VALOR TOTÀLi,lÉDnotdapres.DêscriÉoItem

2.539,80R$R$ 282,20IUNIO

À,IFSA CALL CENTER REÍANGULAR

tsx'1"t,'s:lt",u:l Bã f 3133,3iI
paRÁ ME EPP - LC 123/06 - Art 43 rnoso rl

2l

460,80R$R$ 460,80
I,JNID

RATÔ
USIVAEÍA)

EXTRATEDENS]PRERIAGICADEI
LCÉM EEXCL(coÍ(P

483/06
2)

1.790,00RSR$ 358,00bUN!D
x5iâ BiHx'J HX'"',JlX?J"?i"-:T3'Y
ilnn lae epp - t-c tzaloo ' Art 48 rncrso r)

21

453,96R$R$ 453,96
UNID

123/06 - Art 4 nct

ÉRSAT IL 90LEIVoR ÍoRlESCMESA
LCEPE[.iIVsLIJEXCOTccan4024

4.452,UR$R$ 278,29I,JNIO

COTA

RTOGICA0MlONERGEcA0
El\lPREÍELÂXRcoMESR IDENÍE

EPtúESLUEXCNOURIoC
inci48

25

198,39R$66,13R$31]NID
22ov (corA
123/06 - An 48,

GRILL 75OW .

MÉ EPP - LC
EIHlcNDUSA

USÉxcL26

754,85Rs5UNIOILHAVE

TICOLASDErxAoRlotÍESCRÉIRACAO
ERROED (coTL ARMAÇÁOEMP ILC 23106EMESIVUEXC

77

797,00R$R$ 199,254lJNID
GAVEÍAS

SIVA(corA
MCOVOLANTE
MEUÊXCLVE cCHA rNzA)

23106LCÉ
2A

885,00RSR$ 442,502UNIO
GAVEÍAS CHAE['COMDrvo ERQ U AÇO

SLUoÍ ÊxcINC ZAE coR (ccco[/126
r)8,2!06LCEPPME

29

149,30R$R$ 149,30
UNID

(coÍA
Art 48,

USIVÂ

RETROSEGLÍROENDAN CE00RMÊSA
LC 23l06EÊMÉxcL30

973,20RSR$ 486,602UNID
31

123106 -

EM AÇO, 2 PORTAS.

RÂÍ
(corA

0 030x02 ,0RÔXIMADAMENTE
ORCVECHA2 coM6CIRASELE

CLEPPMÉSIVALUEXCc NZA

662,28R$R$ '165,574IJ NID
PRATEL

oÍA
x02 0EIRAS,6OMcEMNT AÇOESTE

ESLUEXC40x00 0 (c
4823106EP

1.231,33R$R$ 1.231,331UNID(coÍA
USIVA

OUlxoRMIto cÂ)ÉÉ (FOREME
0 LU GAREScosBANtoTÓG d 4823106LCÉPMEEXCL

33

ú)
l

a3,
o6
i(g

à>
:

ta>z

c
C.

,1

1

2

1

1

1

Rs 150,97

1



I

ltfyc

q

L
LLla

I
ô,l?

ia

c

§
q-

450,36R$50,04R$ILIXEIRAS RÉDONOA, 5 LITROS. COM PEOAL

(coTA EXCLUSIVÀ PARA l\'!E EPP - LC 123/06 -

Art 48
f4

1.945,00R$38,90R$50UNID
35

CO ESTRAOO PRETO 50 x50

P - LC 1 23/06 - Art 48 inciso

PALLETS
x4,5 Cm PISO (COTA EXCLUSMA PAR ME

1.762,93R$R$ 1 .762,93I]NID 1
BEBEOOURO INOU STRIAL AÇO INOX 100

ME EPP. LC 123/0ô - 4A incrso
LITROS 3 TORNÉIRAS (COÍA EXCLUSIVA PARA36

RS 454,41 908,82RS2UNID

EELICHES HOSPITALARE
1OO BASIC CAMA BELICHE BICAMA

REVERSÍVEL CAPACIDÂOE MÁX.: ATE 3OOKG

DNENSÓÉS DO LEITO: C= 1,90m x L= 0,83m

(COTA EXCLUSIVA PARÁ ME EPP. LC 123/06.

S REVTRSiVEIS MÍ

Aít 48, inoso l)

31

1 001,56RSRS 250,39UNID 4l8
Art 48 . inciso l)

COt-crlOeS et"t ttlpn 026 C= 1,90m x L= 0 83m

(coÍa ExcLUslvA PARA irE EPP - LC 123/06 -

3 692,91RS3 RS 1.230.97UNiO

SaFÃ 3E2 LUGARES coR
PRETA. MATERIAL COURINO (COÍA

EXCLUSTVA PARA MÉ EPP - LC 123106. Aí48,

CONJUNÍO DE

rnc so l)

39

2.292,12R$4 R$ 573,03UNID40
4r148, inci§o l)

Eoernn loNonnnte plAsÍrcAs 4 LUGARÉs

{coÍA ExclusrvA PARA ME EPP - LC 123/06 -

1.133,31RS3 R$ 377,77UND41

4 BOCAS BRANCO BIVOLT (COTA

EXCLUSIVA PARA ME EPP. LC 123/06. ATt48'

R$ 1 .511,30 4.533,90RS3U NID
REFRIGEFâDOR FROSÍ FREÉ OUPLEX 330 Á

EPP - LC 123106.4í 48
360 L BRANCO (COTA ÊXCLUSIVA PARÂ ME42

544,96R§2 R$ 272,48UNIO43

EXAUSTOR INDUSTRIA Ltco 24' (corA
EXCLUSIVA PARA ME EPP. LC 123/06 ' AN 4E,

rnciso

R9 978,782 R$ 489,39UNID
BEBEOOURO DE COLUNA DUAS ÍORNEIRAS
P/GARMFÂo (corA ExcLUSlvA PARA ME

ÊPP - LC 123106 -Art 48. inoso l)

705,40RS35.2720
cAoEtRA pLASIcA BtsrRÔ REslsrÊNTE

APROVADA PELO INMEÍRO (COÍA EXCLUSTVA

PARA ME EPP - LC 123/06 'Arl48. inciso l)
!5

191 ,20R$5 34.24R$U NIDô6
DISPENSE PARA COPOS DE

48 rnciso
oEscARTÁvEts (corA ExcLUslvA PARA l\,lE

EPP.LCl

156,60R$5 31,32R$UNID

PP - LC 123106 - Art inci

ú§ÉENsE PARÂ coPos DE

DÉscARTÁvÉts (corA ÉxcLUslvA PARA ME

381,45R$15 25,43R$UNlD
OISPENSER PARÂ SABONÉÍE LIOUIDO COM

VENÍOSAS (COTA EXCLUSMA PARA ME EPP -

LC 123106 - A't 48, rnciso l)

277,70R$R$ 27.77UNID 10
DISPENSER PARAALCOOL GEL COIV

VENÍOSAS (COTA EXCLUSIVA PARÂ ME EPP.
incrsoLC 123/06,

66,54R$2 R5UND
OUAORO BRANCO MOLDTJRÂ EMALUMINIO

6OX4O CM (COTA EXCLUSIVA PARA ME EPP.
LC 123/06 - Arl48, inoso l)

307,53R$1 RS 307,53U NID
ÍELA DE PRoJEÇÃo RÉTRÂT|L 1.80 x1,8om

(coTA EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC 123/06 -

Aí 48, rnoso l)
51

408,00R$34,00R$12UNID52

ólsPENsER PARA PAPEL ToALHA (corA
EXCLUSIVA PARÂ ME EPP - LC 123/06 - AÍt 48

nci

479 33RSR$ 479,331UND53

PAINEL LED RELOGIO OIGITAU CRONOMEIRO
(COTA EXCLUSIVA PARÁ IIE EPP . LC 123/06 .

EPI MOÍOCICLISTAS

VALOR TOIALord. MÉDIAItem

964,65R$5 R$ 192,93U NID54

CAPACEII ARNCUTÂDO ESC/MOÍEAVI1. 8RANCO

cERÍrFrcaçÀo tNMEÍRo lcoÍa ExcLuslva PARA ME

EPP ' LC 123/06 ' Ârt 4a, inciso l)

53,583 17,86R$UNDCOLETE Rt FTETIVO IAQUETA LÁRÂNIA (COÍA

EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC 123/06 'Aí 4E, inciso l)

489,99RS3 163.33R$UN]D56
TAOUETASAMU NÁYLON COM FITÁ5 REfLIXAVÀS

REFORçADA ARÁSÃO NO PEIÍO E NAs COsÍAS (COTA

EXCLUSIVA PARÂ ME EPP ' LC 123/06 _An4a, inciso r)

UNIO

inciso l)

UN]O

48

49

50

Oê§crição

55

3xb
,,''.



_-LLL-
QE s

I

901,20R$Rs 300,40
UN]O

(coÍa
EGRAL)NÍ(lDLETEco

LCMÉxcLUSlvLISTMOÍOClC57

260,73R$86.91R$3UNIDCOTOVTIIIRA Ot PROTEÇÃO MOTOCICLISÍA (COTA

oiúuo to*,, e t"c 123/06-art 4a' irciso r)

RSR$ 127 .74UNID]OELH

EXCLUSIV

EIRA AR-TICUI.ADA MOTOCICLISTA (COTÀ

aPARA ME EPP _ LC 123/06 ' art 4a' inciso l)59

222.00RS74,00R$3UNID(coÍa

coMETARÍOcuCANOcLrSÍtúoToclLUV
LCEPMEEXCLUSIVREÍOROTEÍOR60

2.149,95R$R$ 143,3315UNIDDOSAMU NO PEIÍO E NAS COSTAS E FAIXAS CINZA

RÉFLEXORÁs (COIA EXCLUsIVA PARÂ ME EPP ' LC

MPERMTAVELCOM LOGOirr capl oe cnuvn sAMIJ I

61

441.7236,81R$12UND
62

IANTERNA TÁNCÂ COM PACTA PROf ISSIONAL

RECARRÉGAVEL 39O.OOO LUMEN5 LEO CI5 (COÍA

EXCLUSIVA PARA ME EPP LC 123/06 _ art 4a' incÉo l)

ITENS CORRELAÍOS Ê HOSPITALARES OE ÀTENOIMENÍO OO SAMU'

VÂLOR TOÍALMÉDIAotd.Aprcs.Dêscrição

559,50RS'11 ,19R$50UNIOMANTA TERMICAAlUMENIZADA 2,10M X 1'll()M (COTA

,Xa|-rS,UO tOrOrr rrr _,C 123106 _ A't 48' inci5o l)63

1.123,80R$7 4,92RS15l.l Nto
64

MÔCHTTATIPO SAMU 192 AMARELÂ (COÍA ÉXCLUSIVA

PARA ME EPP - [C 123/06 - Art 4a' inciso l)

1 123,80R$74.92R$UN]DMOCHIlATIPOSAMU 192 VERDE (COÍA EXCLUSIVÀ

65
1.123,80R$74,92R$15UNIDL (COTA ÊXCLUSIVA PARA

MOCHILÂÍIPO SAMU 192 AZU
66

1.123,80R$7 4,92RS15UNLDMOCHILA ÍtPO SAMU 192 VERMELHA (COTA EXCLUSIVA

PARAME EPP- Lc 123/06- Aí4a' inciso l)67

1.135,20R$R$ 75,68L]N DS0L5A PARA CIUNDRO DÉ OXIGTNIO 3 LITROS (COÍA

ÊXCLUSIVaPARÂ ME EPP IC 123106 _ Art 4a' inciso ll68

1.431 ,50RS28 63R$50UNID
coÍA

DEGAsÍRlCÀD TORAXNAGRE EM0SI5ÍEMA
LC 121/06MEXC!U5IVA200M

838 00R$8,38100UNID
EVISCERAçÔ851,2M X

PROTíIOR DE QUEMADURAS E

O,9M (COÍA EXCLUSIVAPARA ME ÉPP - LC 123/06- AN
70

2.291.OOR$R$ 22,91100PACOÍÉ 50

UNIDADE11,
ELíIRODO'DEsCAR-TAV€L ESPUMA (COÍA EXCLUSIVA

PARA ME EPP _ LC 123/05'Art 48' inciso I)

ÉOUIPAMENTOS MÉOICO HOSPIÍALARES DO SAMU

VALOR ÍOÍALMÉOIAotd-
Descíição

26.786,00R$R$ 13.393,002UN!D
72

DE5FtBRI!aDoR ErrERNo AuroMÁTlco (coÍa

EXCLUSIVAPARA ME EPP ' LC 123/06-an4a' incGo l)

RS 66.500,00RS 1.330,0050UNIO
ELEIIOOO MULÍIFU NçÃO PEOI

DESFIERILADOR 1COTAÉXCLUSIVA PARA ME EPP ' LC13

45 086,25R$ 1.366,2533UNIDrrÍnooo uutnrutçÃo aouLÍo PAfla

DESFIBRILADOR (COTA OE 25% EXCIUSIVA PARA ME

R$ 132-526,25R$ 1.366,259iUNID
15

30 017,00R$R$ 300,17100PACOTE 10 UNID

ELEIRODO MULlTUN çÂoaouLTo PARÀ

123ÀtúLIÍHIBRI DOnD ESFIÍ€BA
12LCM 3/06EXCLU5IVcoÍ76

53 606,00R$R$ 26.803,00
L] NID 2

MONITOR CÀRDIOVERSOR COM BAfERIA E

INSTALACÃO EúTRICÁCOM MARCÂ PASSO EXTÍRIIO

NÃo rr,tvlstvo gtrAslco (coTA ExcLuslva PAÂÁ MF

EPP - tc 123/05- a iA'incisÔl)

8.328,64R$R$ 4.1U,322UNID
18

BOMEA DE INÊUsÃO PARA EOUIPOs UNIVÉRSAL

EXCLUSIVA PARA ME EPP. LC 123/06 - Aít 48, iN

iccÍa
.ío l)

56.061,34R$R$ 28.030,672UNDINCUBADORA OE TRNASPORÍE COM SABY

EXCLUSIVA PARA ME EPP - TC 123106 - ATt19

1.417,50R$R$ 472,sO3UNID

(lt

=tjtJ.']t

c*

!

o)

,ÇO

crLrNoRo D! oxlcÊNlO DEATUMít{lo 3 LlÍROs (COra
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PREGÃO PRESENCIAL N", 108/20í8.CPL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)
CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (t\/A), _de de 2018

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

_, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr

e designado para representar nossa empresa na Licitação acima

referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber

notificaçáo, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais

licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim,

praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

Com firma reconhecida em cartório

6
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PREGÂO PRESENCIAL NO 108/20í8 - CPL

ANEXO ilt
(MINUTA DO CONTRATO)

CONTRATO NO /20I8 - SEMUS

coNTRATo DE AoursrÇÃo DE MATERTATS E
EQUIPAMENTOS, CONFORME ESPECIFICAçOES EM ANEXO,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVIçO DE
ATENDTMENTo MovEL oe uncÊrucrl - sAMU, euE ENTRE st
CELEBRAM O IVIUI.IICiPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2018, de um lado, o MUNICíP|O DE IMPERATRIZ,
CNPJ/IVF n.o 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.o 201 - Centro, através do(a)
Secretário(a) Municipal de Saúde, , brasileiro(a), agente político,
portador do RG n.o SSP/MA e do CPF/IVF n.o _, doravante denominada
simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
CN PJ/MF n.o estabelecida na _, neste ato,
representada pelo, Sr portador do RG n.o e do CPF/MF n.o

, doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o
que consta no Processo n.o 3'1.01.2886120í 8 - SEMUS e proposta apresentada, que passam a
integrar este instrumento, independentemente de transcrição na partê em que com este não
conflital resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de
21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a aquisição de materiais e equipamentos, conforme especificações
em anexo, para atender as necessidades do Serviço deAtendimento Móvel de Urgência - SAMU.,
com motivação no Processo Admintstrativo n' 3'l..01.2886120í 8 - SEMUS, e em conformrdade
com o Pregão Presencial n" í08/2018-CPL e seus anexos, que independente de transcrição
integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei no. 8.666, de 2'1 de junho
de 1993 e suas alterações.

cLÁusuLA SEGUNDA - DAS OBRtcAÇOES DO FORNECEDOR
l. A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e reÍazer, prioritária e exclusivamente, às
suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 03 (três) djas úteis, quaisquer vícios, defeitos,
incorreçóes, erros, falhas e imperfeiçôes, decorrente de culpa da empresa fornecedora ou
fabricante.
ll. A evitar a entrega de materiais do SAMU impróprios ou de qualidade inferior, não podendo
tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional, a qualquer título.
lll. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados,
ou representantes, direta e jndiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes
de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis dentro dos prazos de validade e
responsabilizando-se mesmo que o prazo tenha expirado.
lV. Observar o prazo máximo no qual a empresa ficará obrigada a entregar os materiais e
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equipamentos, conforme item 06 deste Termo de Referência.
V. Aceitar os acréscimos e supressôes do valor inicialmente estimado para aquisição dos

materiais e equipamentos, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei 8.666/93;
Vl. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas.
Vll. Garantir que a aÇáo ou omissáo, total ou parcial, da fiscalizaçáo do setor competente, não

eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigaçóes pactuadas

entre as partes.

Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.'
81 na Lei 8.666/93.
lX. O Contratado fica obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de
preÇos da proposta final ajustada ao último lance ofertado no certame licitatório, sob pena de
recusa da assinatura do contrato.
X. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros,
embalagens, mão-de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrataÇão.
Xl. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao

fornecimento dos materiais e equipamentos.
Xll. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriÇões referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
Xlll. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condiçóes de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os
comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante.
XlV. Comunicar à fiscaljzação da contratante, por êscrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execuÇão do objeto.
XV. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
XVl. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
XVll. A inadimplência da Contratada, com referêncra aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
Xvlll. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de
Saúde ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execuÇão deste Contrato.
XlX. A aÇão ou omissáo, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a
Contratada de total responsabilidade pela má execução do objeto do contrato.
XX. Os materiais e equipamentos deveráo ter validade mínima de 12 (doze) meses a partir da
data da entrega.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A inobservância do prazo de entrega do(s) produto(s) constante
deste contrato acarrclatá a CONTRATADA pena de multa diária de 1% (um por cento) sobre o
valor total deste instrumento.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes,
técnicos ou quaisquer outros.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAÇAO

DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DO SAMU
l. Os materiais e equipamentos do SAMU deverão ser entregues no prazo máximo de até 10

(dez) dias corridos contados a partir do recebimento da Solicitaçáo do f\raterial em questão. A
empresa que não cumprir o prazo soírerá sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.
ll. Os materiais e equipamentos do SAMU serão entregues, sem ônus adicional para a
contratante, na Sede da Secretária Municipal de Saúde de lmperatriz (MA) ou local designado por
pessoa competente para tal, acompanhado da respectiva nota fiscal por pessoal qualificado da
contratada.
lll. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos materiais e equipamentos do SA[\/U em
perfeitas condições de consumo, coníorme proposta aprêsêntada e especificaçôes, dentro do
horário de expediente do respectivo órgão responsável.
lV. O recebimento dos materiais e equipamentos do SAn/U dar-se-á provisoriamente, na Sede
da Secretária Municipal de Saúde de lmperatriz (MA) ou local designado por pessoa competente
para tal, após a realização de vistoria por membro designado pela contratante, mediante a
emissão do termo de recebimento provisório.
V. O recebimento dar-se-á definitivamente, após a confirmação da unidade a que se destinam
os materiais e equipamentos do SAMU, sem avarias do produto, mediante a emissão do termo de
recebimento definitivo, porquanto dependerá da verificação do resultado, da satisfação de todas
as especificações do Termo de Reíerência e editalícias, para a expedição do Termo de Aceitação
Provisório ou Definitivo, conforme o caso.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
l. Efetuar o pagamento na forma do item 08 do termo, após o recebimento definitivo dos
materiais e equipamentos do SAMU e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais,
fiscais, previdenciárias e as demais disposições deste Termo de Referência;

^ tt. Verificar se a entrega dos materiais e equipamentos se foi realizada com observação às
disposiçóes pertinentes neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento dos itens entregues.
lll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes a administração.
lV. Rejeitar os materiais e equipamentos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos
itens, aos requisitos mínimos constantes do Anexo I deste Termo de Referência.
V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
de cada um dos itens que compôem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias;

CLAUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO
O valor do presente contrato e de R$.............. (

PARAGRÁFO PRIMEIRO- O pagamento pelo fornecimento dos materiais e equipamentos do
SAMU será eíetuado a fornecedora, por meio de transferência eletrônica, em até 30 (trinta) dias
após a aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais devidamente
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certificada pelo Agente Público competente.
PARAGRÁFo SEGUNDo- o pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS

à medida que ÍorPROPO RCIONAIS A ENTREGA DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
realizado o recebimento dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidaÇão total do

empenho.
PARAGRÁFO TERCEIRO- Para Íazer Jus ao pagamento, a Íornecedora adjudicatária deverá

apresentar Junto às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com a F azenda Municipal e
Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidáo Negativa de Débito - CND), com o
FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT,
PARAGRÁFO QUARTO- A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagâmento

em face do não cumprimento pela empresa fornecedora das obrigaçóes acima descritas ou de
qualquer outra causa que esta deu azo.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO
l. O prazo de vigência da contratação para êntrega dos materiais e equipamentos deste
Termo de Referência é ate 31 de Dezembro do ano da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado de acordo com a legislação vigente.

cLÁusuLA sÉTrMA- DA FrscALrzAÇÃo Do coNTRATo E cRrrERro DE JULGAMENTo
l. A fiscalização e acompanhamento da execução do presente contrato serão feitos por
servidores especialmente designados no ato da contratação, que anotarão em registro próprio
todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
ll. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
lll. O certame licitatório será realizado na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL em
conformidade com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de julho de 2OO2, regulamentada no Município
pelo Decreto Municipal n.o 2212007. Será adotado na licjtaÇão o critério de julgamento com base
no TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. Visando dotar de maior celeridade e eficiência as várias
etapas procedimentais proporcionando uma maior atratividade para as empresas participantes da
licitação.

cLÁusuLA otrAVA - DAS MULTAS, SANÇÕES ADMtNtsTRATtvAS E REsctsÃo
CONTRATUAL
l. A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei n"
8.666/93, fixa-se em 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
ll. A CONTRATADA pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustificado fica sujeita a
aplicação das sanções administrativas previstas nos arts. 86 à 88 da Lei n" 8.666/93.
lll. Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como os
efeitos previstos nos arts. 79 e 80.

clÁusuLA NoNA- DA cLAsstFtcAçÃo oRÇAMENTÁR|A E EMpENHo

ú
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As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária
31.00í. 1 0.302.0090.2282
Projeto/Atividade: [\ilanutenção do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência SAIvIU
3.3.90.30.99 - Material de Consumo
Despesa: 1219
4.4.9O.52.99 - Equipamentos e Material Permanente
Despesa: 1222
Fonte: 86

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
l. A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21106/93.

^ ll. Constitui motivo para rescisão do Contrato:
a) o não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes e lentidão do seu
cumprimento, Ievando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
c) a paralisaÇão do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Adm in istração;
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execuÇão do Contrato;
i) razóes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o

^ contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
j) a supressáo, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da
Lei no. 8.666, de 2 1 de junho de 1993;
k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensÕes que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas
e contratualmente imprevistas desmobilizaçÕes e mobilizaçôes e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensâo do
cumprimento das obrigaçÕes assumidas até que seja normalizada a situação;
l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensáo do cumprimento de suas obrigaçÕes até
que seja normalizada a situação;
m) a não-liberaçáo, por partê da Administração, de área, local ou objeto para execução
de serviço, nos prazos contratuars, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas nos projetos;

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IM PERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
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n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.
p) a subcontrataÇão total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de LicitaçÕes ou prejudique a
regular execução do contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros
em razáo de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO FORO

Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz- MA com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.
E, para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teot que, depois de lido e achado conÍorme, é
assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lm peratriz(l\/A) _ de de 2018

CONTRATANTE
Secretária IVlunicipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS

CPF/I\i]F

CPF/MF

ô
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PREGAO PRESENCIAL N" 108/20í8.CPL

ANEXO IV

MoDELo DE DEcLARAçÃo oe cunapRtMENTo Do tNc. v Do ART. 27 DA LEt 8.666/93

DECLARAçAO

Nome da Em t)resa inscrito no CNPJ no por intermédio

do seu representante legal o(a) S(a) , portador da Carteira de

ldentidade no e do CPF no , DECLARA, para fins do disposto

no inc. V do atl. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubrê e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representantê lêgal)

(Observa ção: em caso afirmativo , assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL N",I 08/201 8.CPL

MODELO DE DECLARAçÃO OT CIÊHCIA E CUÍI'IPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n" 108/20í 8-CPL

realizado pela Prefeitura ltlunicipal de lmperatriz e coníorme exigências legais, que damos ciência

de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de _ de 20í 8

Representante Legal da Empresa

ANEXO V
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